
ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ

cI N." 516/2025/SAL
Cuiabá, l4 de novembro de 2025

DA: SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO
PARA: SECRETARIA DE COMISSÔES PERMANENTES
ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DE PROCESSO.

Senhor Secretário,

Considerando o Oficio n" 3.47612025, do Executivo Municipal (cópia anexa),

solicitamos a devolução do Processo n" 4332712025 - Projeto de Lei que: DISPÕE

SOBRE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE BEM PÚBLICO

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (MENSAGEM N" 123/2025), para

que seja arquivado.

Atenciosamente.

ERONIDES DIA DÁ LUZ
SECRETÁRIO DE A TIVO
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Prcsidcn(c de (lânturt Municipal de ('uiabá

Scnhora l'rcs idontc,
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No Paper n" .li.127/102.5.
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